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Origem: Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João Pessoa 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2015 

Responsável: Carlos Alberto Batinga Chaves (ex-Gestor) 

Roberto Santos Pinto (ex-Gestor) 

Contadora: Ivandira das Graças Benício Chaves (CRC/PB 2403/O) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Município de João Pessoa. 

Administração Direta. Superintendência Executiva de Mobilidade 

Urbana. Exercício de 2015. Regularidade com ressalvas. 

Recomendação. Informação de que a decisão decorreu do exame dos 

fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 00801/23 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da análise da prestação de contas anual oriunda da Superintendência 

Executiva de Mobilidade Urbana de João Pessoa, relativa ao exercício de 2015, de responsabilidade 

dos Senhores ROBERTO SANTOS PINTO (período: 01/01 a 08/11) e CARLOS ALBERTO BATINGA 

CHAVES (09/11 a 31/12). 

A matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o relatório 

inicial de fls. 234/245 pela Auditora de Controle Externo (ACE) Maria de Fátima Telino de Meneses, 

subscrito pela ACE Rômulo Soares Almeida Araujo (Chefe de Divisão), com as colocações e 

observações a seguir: 

1. A prestação de contas foi encaminhada dentro do prazo legal. 

2.  A Lei Municipal 13.000/2015, fixou a despesa no montante de R$36.417.582,00, 

equivalente a 1,54% da despesa total fixada no orçamento do Município 

(R$2.358.67.321,00), sendo atualizada durante o exercício para a quantia de 

R$38.827.582,00, correspondendo a 1,62% do orçamento total. 

3. A despesa empenhada, durante o exercício, atingiu o valor de R$35.078.450,60. 

4. A execução ocorreu conforme demonstrado: 
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5. As despesas foram executadas por meio de 6 (seis) programas, conforme tabela: 

 

6. Despesa por subfunção: 
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7. Despesa por elemento, cujas despesas com pessoal atingiram 57,07% do total: 

 

 

8. Em relação às fontes de recursos: 
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9. O jurisdicionado não informou os procedimentos licitatórios, porém foram 

encontrados no Tramita, os seguintes processos: 

 

10. Não foi informada a existência de Convênios, embora o empenho 0600289, 

registrado pelo jurisdicionado no sistema Sagres, teve como fonte de recursos: 

“Transferências de Convênios-Outros-Federal”. 

11. Despesas com pessoal (R$25.267.619,25). Os gastos com contratação por tempo 

determinado (R$2.830.958,90) representaram 11,2%. Já as despesas com 

vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil corresponderam a 72,03% do total. 
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12. O relatório das atividades desenvolvidas foi regularmente apresentado no Sistema 

Tramita (fls. 2/38). As ações realizadas pela SEMOB no exercício foram 

devidamente detalhadas. No entanto, a análise aprofundada de tais ações não faz 

parte do escopo deste relatório. 

13. Não foram encontrados registros de denúncias protocoladas neste Tribunal. 

14. Não foi realizada diligência “in loco”. 

Ao término do sobredito relatório, a Auditoria indicou irregularidades. 

Notificações de estilo e defesa apresentada às fls. 260/383. Após o exame da defesa, foi 

confeccionado relatório (fls. 390/397), subscrito pela ACE Maria de Fatima Telino de Meneses e 

chancelado pelo ACE Rômulo Soares Almeida Araújo (Chefe de Departamento), mantendo as eivas 

outrora indicadas: 
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador-Geral Bradson Tibério Luna Camelo (fls. 400/406) opinou da seguinte forma: 

 

[...] 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as comunicações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. 

É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação de recursos públicos sob os focos da 

legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados (aplicação com eficiência, eficácia e 

efetividade - legitimidade). 

Na visão do eminente Professor Airton Rocha da Nóbrega1, da Escola Brasileira de 

Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, eficiência e regularidade podem ser assim 

avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de 

demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, dentro 

do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a Administração, 

proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Controle Externo 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59.  
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Com tais considerações gerais, passemos à análise das irregularidades apontadas pela 

Auditoria. 

 

Responsável, Carlos Alberto Batinga Chaves: descumprimento da Resolução 

Normativa RN - TC 03/2010, fato que obstruiu o livre exercício das inspeções e auditorias 

determinadas. 

O Ministério público de Contas assim se pronunciou (fls. 403/404): 

“O defendente alegou que os documentos ausentes apontados pela Auditoria teriam sido 

“encaminhados quando do envio das informações mensais da SEMOB/JP no sistema SAGRES-

CAPTURA”. Ademais, para evitar dúvidas, fez a anexação da referida documentação (itens 3.1 e 6 do 

Relatório Inicial) quando da apresentação da peça de defesa nos autos. Já no tocante ao item 7, 

relacionado aos convênios firmados, informou que “acreditava que as informações seriam prestadas 

pela Prefeitura de João Pessoa”. Ao final, sugeriu ter incidido em apenas “uma falha formal”. 

Entretanto, como bem observou a Unidade Técnica, a ausência de informações interfere 

diretamente no andamento do processo de análise por parte da Auditoria, pois a remessa dos dados 

referentes às contas bancárias (fls. 262-297), bem como a relação dos procedimentos licitatórios 

iniciados ou executados no exercício (fls. 298-299), ocorreram de forma intempestiva, posto que 

deveriam ter sido entregues quando do envio da PCA. 

Destarte, configura flagrante desrespeito às exigências contidas na Resolução Normativa 

RN-TC 03/2010, fato passível de multa prevista no art. 56 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas do 

Estado.” 

A documentação não encaminhada dizia respeito a (fl. 235): cópia de extratos bancários; 

relação de procedimentos licitatórios e contratos; e relação de convênios. 

A defesa encaminhou as informações e documentos, o que foi certificado pela Auditoria 

à fl. 392: 

“Os documentos/informações referentes às contas bancárias (fls. 262/297), bem como a 

relação dos procedimentos licitatórios iniciados ou executados no exercício (fls. 298/299) foram 

encaminhados nesta defesa (Sr. Roberto Santos Pinto), porém de forma intempestiva, uma vez que tais 

informações/documentos devem ser enviadas quando da Prestação de Contas Anual. 
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A hipótese, pois, não é de aplicação de multa, mas de ressalvas e recomendações, 

porquanto, diante de despesas examinadas na órbita de R$35 milhões, sem indicação de desvio ou dano 

ao erário, o atraso no encaminhamento daqueles documentos representa falha formal na composição da 

prestação de contas, até mesmo pelo fato de algumas informações a eles associadas já se encontrarem 

nos sistemas deste Tribunal, apresentadas por outros meios. 

 

Responsáveis, Roberto Santos Pinto e Carlos Alberto Batinga Chaves: registro 

contábil incorreto nos estágios de execução da despesa. 

O Ministério Público de Contas opinou: 

“No que tange ao registro contábil incorreto realizado pelo jurisdicionado, insta 

destacar a relevância da contabilidade na Administração Pública como instrumento imprescindível de 

gestão e controle do órgão, bem como da materialização dos princípios da legalidade, moralidade e 

publicidade. 

Todos os atos e fatos administrativos que originam determinado lançamento contábil, 

financeiro, patrimonial ou orçamentário devem ser devidamente demonstrados e comprovados, visto 

que a omissão ou o registro incorreto de ações contábeis comprometem sobremaneira o exame da real 

execução orçamentária promovida pelo ente público, trazendo, assim, reflexos para a fiscalização 

exercida pelos órgãos de controle externo. 

A irregularidade em apreço impõe a aplicação de multa pessoal às autoridades 

responsáveis, com espeque no art. 56 da Lei Orgânica deste TCE, bem como a expedição de 

recomendação à gestão atual para que guarde maior atenção às regras contábeis e não incorra em 

falhas dessa natureza em prestações de contas subsequentes.” 

Segundo a Auditoria, a defesa esclareceu parte da irregularidade (fls. 393/394): 

“O defendente esclareceu as inconsistências assinaladas pela Auditoria (a título de 

exemplos), referentes aos empenhos 600665 (fls. 300/301), 600685 (fls. 302/303) e 600617 (fls. 

304/305), as quais se referiam aos itens 5.2, 5.3, 5.4 e 5.5 (apenas do elemento 13), cujo montante 

importa em R$ 157.601,01: fls. 236/238: 

[...] 

Entretanto, o defendente não esclareceu as diferenças a seguir (valor liquidado superior 

ao valor empenhado), registradas no item 5.5 do relatório inicial (fls. 238/239): 
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Percebe-se que o Órgão de Instrução entendeu que as divergências entre o sistema 

contábil da SEMOB e o SAGRES foram parcialmente esclarecidas, mantendo-se a eiva, pelo fato da 

defesa não ter se pronunciado sobre as despesas contabilizadas nos elementos 30 e 36 do item 5.5 do 

relatório inicial. 

A constatação de informações e registros imprecisos ou contraditórios, ou até mesmo a 

ausência destes, vai de encontro ao que dispõem as Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC3. 

Segundo a NBC-T-1, aprovada pela Resolução 530/81 do Conselho Federal de Contabilidade, é 

Princípio Fundamental da Contabilidade: 

1.6 - DA FORMALIZAÇÃO DOS REGISTROS CONTÁBEIS - Os atos e fatos contábeis 

devem estar consubstanciados em registros apropriados. Qualquer que seja o processo adotado para 

tais registros, devem ser sempre preservados os elementos de comprovação necessários à verificação 

não só quanto à precisão como à perfeita compreensão das demonstrações contábeis. 

E mais: segundo a NBC-T-2.1, aprovada pela resolução 563/83 do Conselho Federal de 

Contabilidade, a escrituração contábil será executada: 

2.1.2 - (...) 

e) Com base em documentos de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos 

que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

Deve a gestão municipal adotar as providências cabíveis no sentido de evitar erros nessas 

importações de dados, evidenciando de forma clara suas demonstrações contábeis a este Tribunal de 

Contas, pois a contabilidade deve refletir, pela sua própria natureza, os fatos reais ocorridos no âmbito 

da entidade, cabendo recomendações para o aperfeiçoamento de tal conduta e, conforme o caso, alerta 

no curso do acompanhamento da gestão. 

Assim, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: 

a) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas; b) 

RECOMENDAR à gestão Superintendência Executiva da Mobilidade Urbana de João Pessoa o envio 

de informações corretas quando da remessa das Prestações de Contas a este Tribunal; e c) INFORMAR 

que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se 

novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a 

interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX do 

Regimento Interno do TCE/PB. 

 
3 Segundo a Resolução 529/81 do Conselho Federal de Contabilidade, as NBC constituem um corpo de doutrina contábil que 
serve de orientação técnica ao exercício profissional, em qualquer de seus aspectos. A sua inobservância constitui infração 
profissional grave, punida nos termos da legislação pertinente. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04183/16, referentes ao exame da 

prestação de contas anual oriunda da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João 

Pessoa, relativa ao exercício de 2015, de responsabilidade dos Senhores ROBERTO SANTOS PINTO 

(período: 01/01 a 08/11) e CARLOS ALBERTO BATINGA CHAVES (09/11 a 31/12), ACORDAM 

os membros da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2ª 

CAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas; 

II) RECOMENDAR à gestão Superintendência Executiva da Mobilidade Urbana de 

João Pessoa o envio de informações corretas quando da remessa das Prestações de Contas a este 

Tribunal; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 04 de abril de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

4 de Abril de 2023 às 16:31

Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

10 de Abril de 2023 às 09:36


